
 
 

MOÇÃO DE PESAR 
 
 

MOÇÃO  DE  PESAR  À  FAMÍLIA  DE
LUCAS MATHEUS TORRES DA SILVA.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com base no que dispõe no artigo 142, inciso XIV do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro a Mesa
Diretora com anuência do Soberano Plenário para que proceda ao devido registro nos anais deste Legislativo e encaminhe
a presente MOÇÃO DE PESAR À FAMÍLIA DE LUCAS MATHEUS TORRES DA SILVA. 
  

JUSTIFICATIVA 
LUCAS MATHEUS TORRES DA SILVA, nasceu em 1995, filho do Sargento João Benedito e de Dirley Torres. 
Há poucos dias, exatamente 10 de setembro é o Dia Mundial de Prevenção ao Suicídio.  No Brasil, o suicídio é considerado
um problema de saúde pública e sua ocorrência tem aumentado muito entre jovens. De acordo com números oficiais, 32
brasileiros tiram a própria vida por dia em média, causando mais mortes que a AIDS e a maioria dos tipos de câncer. De
acordo com um relatório da Organização Mundial da Saúde (OMS), o Brasil está em oitavo dentre os países com maior
número de suicídios, atrás de Índia, China, Estados Unidos, Rússia, Japão, Coreia do Sul e Paquistão. No mundo, o
suicídio é a terceira causa de morte entre jovens de 15 a 29 anos e a sétima causa de morte de crianças entre 10 e 14
anos de idade. A OMS também afirma que o suicídio tem prevenção em 90% dos casos, o problema é que esse mal é
silencioso, traiçoeiro e tem ceifado a vida de muitos entes queridos sem que a família consiga fazer algo para que seja
evitado. 
Lucas é mais um desse jovens com um futuro, uma vida inteira pela frente, mas que desistiu de viver. 
Ao Sargento João Benedito e sua família, nossas sinceras condolências, reiterando que esta Câmara não poderia deixar de
manifestar nosso profundo respeito e reconhecimento, rogando a Deus que traga conforto aos corações enlutados. 
Com estas considerações, pleiteio a concessão desta homenagem póstuma. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 19 de setembro de 2023.
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